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EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 0004/2020 - 
SEUMA - CONTRATANTE: O Município de Sobral, representado por sua 
Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente, Marília Gouveia 
Ferreira Lima. CONTRATADA: GRK Construções e Reformas EIRELI, 
inscrita no CNPJ nº 14.359.767/0001-16, representada neste ato por Gustavo 
Alves Gonçalves. OBJETO: APOSTILAMENTO do Contrato nº 0004/2020 
- SEUMA, oriundo da Tomada de Preços n° 042/2019-SEUMA/CPL, tendo 
em vista a necessidade de reajuste contratual dos preços da 16ª, 17ª, 18ª, 19ª, 
20ª e 21ª medições, reajustes cujo valor total corresponde a R$ 24.034,27 
(vinte e quatro mil, trinta e quatro reais e vinte e sete centavos), conforme 
dispõem os Processos Administrativos nº P166710/2021, P173599/2021, 
P180744/2022 e P186682/2022. Sobral - CE, 21 de março de 2022. 
MARÍLIA GOUVEIA FERREIRA LIMA - SECRETÁRIA DO 
URBANISMO E MEIO AMBIENTE - DIEGO DE FREITAS RIBEIRO - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEUMA. 

ATO DE NOMEAÇÃO 169/2022 - O Sr. Presidente da Câmara Municipal 
de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 19 
Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Sobral, e o art. 72 Inciso II da lei Orgânica do Município, combinados com 
a Lei Municipal nº 2203 de 19 de janeiro de 2022. RESOLVE: Nomear o Sr. 
THURAM ARAUJO DOS REIS para o cargo de COORDENADOR DE 
GABINETE, lotado no gabinete do vereador VICENTE DE PAULO 
ALBUQUERQUE com atribuições e vencimentos previstos em Lei nº 2203 
de 19 de janeiro de 2022, publicada em 25 de janeiro de 2022. PAÇO DA 
CAMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 01 de abril de 2022. Vicente de 
Paulo Albuquerque - PRESIDENTE. 

RESOLUÇÃO Nº 02/2022 - CMSS - Dispõe sobre aprovação do 3º 
Relatório Detalhado Quadrimestral Anterior de 2021. O Conselho Municipal 
de Saúde de Sobral - CMSS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Municipal nº 052/93, modificada pela Lei Municipal Nº 326 de 01 de 
outubro de 2001, e pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Resolução 
CMSS nº 010/18 de 28 de abril de 2018; CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes; CONSIDERANDO que o § 2° do art. 1º da Lei 
Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990 prevêque o Conselho de Saúde, 
tem caráter permanente e deliberativo e é órgão colegiado composto por 
representantes do governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e 
usuários, atua na formulação de estratégias e no controle da execução da 
política de saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos 
econômicos e financeiros, cujas decisões são homologadas pelo chefe do 
poder legalmente constituído em cada esfera do governo; 
CONSIDERANDO a declaração de pandemia pela Organização Mundial 
(OMS) e o estado decalamidade pública, reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 06, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do Corona vírus decretada pelo 
Ministro do Estado da Saúde, em 03 de fevereiro de 2020, nos termos do 
disposto na Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020; CONSIDERANDO o 
Decreto do Governo do Estado do Ceará nº 33.510, de 16 de março de 2020, 
que decreta Situação de Emergência em Saúde e dispõe sobre medidas para 
enfrentamento e contenção da infecção humana pelo novo Coronavírus; 
CONSIDERANDO o Decreto do Município de Sobral nº 2.736, de 19 de 
março de 2020, que intensifica as medidas para enfrentamento da infecção 
humana pelo novo coronavírus (Covid-19). CONSIDERANDO que a 
Resolução CNS nº 453, de 10 de maio de 2012, prescreve que na instituição e 
reformulação dos Conselhos de Saúde o Poder Executivo, respeitando os 
princípios da democracia, deverá acolher as demandas da população 
aprovadas nas Conferências de Saúde, e em consonância com a legislação; 
CONSIDERANDO o Decreto Nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a Lei Nº 8.080/90 que dispõe sobre a organização do Sistema 
Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação Interfederativa, e dá outras providências; CONSIDERANDO as 
deliberações da Plenáriada em sua 3ª Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal de Saúde de Sobral - CMSS, realizada no dia 30 de março de 2022, 
no Plenário 5 de Julho da Câmara de Vereadores de Sobral. RESOLVE: Art. 
1º. Aprovar o 3º Relatório Detalhado Quadrimestral Anterior de 2021. Art.2º. 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. LEILA CRISTINA SEVERIANO AGAPE - 
Presidente do Conselho de Saúde de Sobral. Homologo a Resolução CMSS 
nº 02, de 30 de março de 2022, nos termos do Regimento Interno, de 25 de 
abril de 2018, que passa valer da data de sua assinatura. REGINA CÉLIA 
CARVALHO DA SILVA - Secretária da Saúde no Município de Sobral. 

RESOLUÇÃO Nº 04/2022 - CMSS - Dispõe sobre aprovação do Plano de 
Combate à Arbovirose. O Conselho Municipal de Saúde de Sobral - CMSS, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 052/93, 
modificada pela Lei Municipal Nº 326 de 01 de outubro de 2001, e pelo seu 
Regimento Interno, aprovado pela Resolução CMSS nº 010/18 de 28 de abril 
de 2018; CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 
CONSIDERANDO que o § 2° do art. 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de 
dezembro de 1990 prevê que o Conselho de Saúde, tem caráter permanente e 
deliberativo e é órgão colegiado composto por representantes do governo, 
prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação 
de estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância 
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas 
decisões são homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído em 
cada esfera do governo; CONSIDERANDO a declaração de pandemia pela 
Organização Mundial (OMS) e o estado de calamidade pública, reconhecido 
pelo Decreto Legislativo nº 06, de 20 de março de 2020, e da Emergência de 
Saúde Pública de Importância Internacional decorrente do Coronavírus 
decretada pelo Ministro Estado da Saúde, em 03 de fevereiro de 2020, nos 
termos do disposto na Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020; 
CONSIDERANDO o Decreto do Governo do Estado do Ceará nº 33.510, de 
16 de março de 2020, que decreta Situação de Emergência em Saúde e dispõe 
sobre medidas para enfrentamento e contenção da infecção humana pelo 
novo Coronavírus; CONSIDERANDO o Decreto do Município de Sobral nº 
2.736, de 19 de março de 2020, que intensifica as medidas para 
enfrentamento da infecção humana pelo novo coronavírus (Covid-19). 
CONSIDERANDO que a Resolução CNS nº 453, de 10 de maio de 2012, 
prescreve que na instituição e reformulação dos Conselhos de Saúde o Poder 
Executivo, respeitando os princípios da democracia, deverá acolher as 
demandas da população aprovadas nas Conferências de Saúde, e em 
consonância com a legislação; CONSIDERANDO o Decreto Nº 7.508, de 28 
de junho de 2011, que regulamenta a Lei Nº 8.080/90 que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa, e dá outras providências; 
CONSIDERANDO as deliberações da Plenária em sua 3ª Reunião Ordinária 
do Conselho Municipal de Saúde de Sobral - CMSS, realizada no dia 30 de 
março de 2022, no Plenário 5 de Julho da Câmara de Vereadores de Sobral. 
RESOLVE: Art. 1º. Aprovar o Plano de Combate às Arboviroses Art.2º. Esta 
Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. LEILA CRISTINA SEVERIANO AGAPE - 
Presidente do Conselho de Saúde de Sobral. Homologo a Resolução CMSS 
nº 04, de 30 de março de 2022, nos termos do Regimento Interno, de 25 de 
abril de 2018, que passa valer da data de sua assinatura. REGINA CÉLIA 
CARVALHO DA SILVA - Secretária da Saúde no Município de Sobral. 

RESOLUÇÃO Nº 05/2022 - CMSS - Dispõe sobre aprovação do Plano 
Municipal de Ação da Leishmaniose de Sobral. O Conselho Municipal de 
Saúde de Sobral - CMSS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal nº 052/93, modificada pela Lei Municipal Nº 326 de 01 de 
outubro de 2001, e pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Resolução 
CMSS nº 010/18 de 28 de abril de 2018; CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes; CONSIDERANDO que o § 2° do art. 1º da Lei 
Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990 prevê que o Conselho de Saúde, 
tem caráter permanente e deliberativo e é órgão colegiado composto por 
representantes do governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e 
usuários, atua na formulação de estratégias e no controle da execução da 
política de saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos 
econômicos e financeiros, cujas decisões são homologadas pelo chefe do 
poder legalmente constituído em cada esfera do governo; 
CONSIDERANDO a declaração de pandemia pela Organização Mundial 
(OMS) e o estado de calamidade pública, reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 06, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do Coronavírus decretada pelo 
Ministro Estado da Saúde, em 03 de fevereiro de 2020, nos termos do 
disposto na Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020; CONSIDERANDO o 
Decreto do Governo do Estado do Ceará nº 33.510, de 16 de março de 2020, 
que decreta Situação de Emergência em Saúde e dispõe sobre medidas para 
enfrentamento e contenção da infecção humana pelo novo Coronavírus; 
CONSIDERANDO o Decreto do Município de Sobral nº 2.736, de 19 de 
março de 2020, que intensifica as medidas para enfrentamento da infecção 

   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL-Ano VI-Nº 1301, segunda-feira, 04 de abril de 2022

SECRETARIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO               

E MEIO AMBIENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL

OUTRAS PUBLICAÇÕES

 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE SOBRAL - CMSS

Prefeitura
Retângulo



12

humana pelo novo coronavírus (Covid-19). CONSIDERANDO que a 
Resolução CNS nº 453, de 10 de maio de 2012, prescreve que na instituição e 
reformulação dos Conselhos de Saúde o Poder Executivo, respeitando os 
princípios da democracia, deverá acolher as demandas da população 
aprovadas nas Conferências de Saúde, e em consonância com a legislação; 
CONSIDERANDO o Decreto Nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a Lei Nº 8.080/90 que dispõe sobre a organização do Sistema 
Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação Interfederativa, e dá outras providências; CONSIDERANDO as 
deliberações da Plenária da em sua 3ª Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal de Saúde de Sobral - CMSS, realizada no dia 30 de março de 2022, 
no Plenário 5 de Julho da Câmara de Vereadores de Sobral. RESOLVE: Art. 
1º. Aprovar o Plano Municipal de Ação da Leishmaniose de Sobral. Art.2º. 
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. LEILA CRISTINA SEVERIANO AGAPE - 
Presidente do Conselho de Saúde de Sobral. Homologo a Resolução CMSS 
nº 05, de 30 de março de 2022, nos termos do Regimento Interno, de 25 de 
abril de 2018, que passa valer da data de sua assinatura. REGINA CÉLIA 
CARVALHO DA SILVA - Secretária da Saúde no Município de Sobral. 

RESOLUÇÃO Nº 06/2022 - CMSS - Dispõe sobre aprovação do Plano de 
Contingência da Covid-19 da Secretaria da Saúde de Sobral. O Conselho 
Municipal de Saúde de Sobral - CMSS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal nº 052/93, modificada pela Lei Municipal Nº 
326 de 01 de outubro de 2001, e pelo seu Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução CMSS nº 010/18 de 28 de abril de 2018; CONSIDERANDO a Lei 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes; CONSIDERANDO que o § 2° 
do art. 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990 prevêque o 
Conselho de Saúde, tem caráter permanente e deliberativo e é órgão 
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de serviço, 
profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de estratégias e no 
controle da execução da política de saúde na instância correspondente, 
inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões são 
homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído em cada esfera do 

governo; CONSIDERANDO a declaração de pandemia pela Organização 
Mundial (OMS) e o estado decalamidade pública, reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 06, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do Corona vírus decretada pelo 
Ministro do Estado da Saúde, em 03 de fevereiro de 2020, nos termos do 
disposto na Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020; CONSIDERANDO o 
Decreto do Governo do Estado do Ceará nº 33.510, de 16 de março de 2020, 
que decreta Situação de Emergência em Saúde e dispõe sobre medidas para 
enfrentamento e contenção da infecção humana pelo novo Coronavírus; 
CONSIDERANDO o Decreto do Município de Sobral nº 2.736, de 19 de 
março de 2020, que intensifica as medidas para enfrentamento da infecção 
humana pelo novo coronavírus (Covid-19). CONSIDERANDO que a 
Resolução CNS nº 453, de 10 de maio de 2012, prescreve que na instituição e 
reformulação dos Conselhos de Saúde o Poder Executivo, respeitando os 
princípios da democracia, deverá acolher as demandas da população 
aprovadas nas Conferências de Saúde, e em consonância com a legislação; 
CONSIDERANDO o Decreto Nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a Lei Nº 8.080/90 que dispõe sobre a organização do Sistema 
Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação Interfederativa, e dá outras providências; CONSIDERANDO a 
Seção XII, Art. 57, item II d, do Capítulo III, da Lei Estadual nº 17.573, de 23 
de julho de 2021 comprovar aderência às ações estabelecidas no Plano 
Estadual de Contingência para Respostas às Emergências em Saúde Pública 
no contexto da Covid-19 e no cumprimento das metas estabelecidas no Plano 
Estadual de Operacionalização para Vacinação contra a Covid-19; 
CONSIDERANDO as deliberações da Plenáriada em sua 3ª Reunião 
Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Sobral - CMSS, realizada no 
dia 30 de março de 2022, no Plenário 5 de Julho da Câmara de Vereadores de 
Sobral. RESOLVE: Art. 1º. Aprovar o Plano de Contingência da Covid-19 da 
Secretaria da Saúde de Sobral. Art.2º. Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. LEILA 
CRISTINA SEVERIANO AGAPE - Presidente do Conselho de Saúde de 
Sobral. Homologo a Resolução CMSS nº 06, de 30 de março de 2022, nos 
termos do Regimento Interno, de 25 de abril de 2018, que passa valer da data 
de sua assinatura. REGINA CÉLIA CARVALHO DA SILVA - Secretária da 
Saúde no Município de Sobral. 
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